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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (09/11/2023), os membros 
do conselho reuniram-se presencialmente e remotamente através de link do meet,  na 
Casa  dos  Conselhos,  localizada  na  Rua  Joaquim  André,  895,  Centro,  Piracicaba/Sp. 
Compareceram  na  reunião  os  seguintes  conselheiros:  Clóvis  Misawa,  Luiz  Roberto 
Moraes  Sampaio,  Moacir  de  Jesus  Valentinuci,  José  Valter  Martins,  Marta  Terezinha 
Silvestre,  Andreia  Golinelli,  Leandro  Queiroz  Cavalli,  Adney  Araujo  de  Abreu,  Maria 
Claudia Buoro Marque (on-line), Justificou a ausência: Elisangela C. Corte Real, Eduardo 
Kobayashi, José Osmir Bertazzoni. Ouvinte: Paulo H. Soares. A reunião extraordinária foi 
convocada pelo presidente Clóvis Misawa para a leitura e aprovação do Edital de Projetos 
do Fundo Municipal do Idoso, Resolução CMI 07/2023 onde iniciou pela leitura e realizado 
alguns  acertos  ortográficos,  Marta  então  comenta  sobre  a  Reunião  que  a  Secretaria 
Euclidia fez com os idosos do grupo da Estação Idoso e gostaria de saber se o Edital tem 
alguma relação com o projeto que será desenvolvido por lá. Andreia, Clóvis e Leandro 
explicam que não e todos relatam sobre o assunto. Marta precisa de ausentar diante 
disso não é possível dar continuidade a reunião devido a falta de quorum a mesma é 
interrompida e agendada para o dia seguinte em formato híbrido também aprovado por 
todos os  presentes.  Sem mais  nada a  tratar  encerrou-se  a reunião e  eu,  Larissa  de 
Oliveira – Secretaria ad hoc, redigi a presente ata que será lida e se aprovada, assinada 
pelo presidente e por mim.

Clóvis Misawa

  Presidente CMI

               Larissa de Oliveira

                Secretaria ad hoc
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